
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Processo Licitatório nº 046/2024
Inexigibilidade nº 005/2024

Processo Administrativo nº 075/2024

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo

Responsável pela Demanda: Kelvin Roque de Moraes Matrícula: 024

E-mail: controleinterno@cisam.sc.gov.br Telefone: (49) 3555-6972

1. Objeto
Inexigibilidade de Licitação para contratação do curso de capacitação:  “Controladoria 
aplicada ao Setor Público – módulos III e IV”, destinado à participação do colaborador 
Kelvin Roque de Moraes do CISAM MO.

2. Justificativa da necessidade da contratação
A realização do curso de capacitação “Controladoria aplicada ao Setor Público” se 

justifica pela importância de se manter atualizado em relação às normas e legislações 
que regem as atividades realizadas nos setores públicos. A participação do colaborador 
Kelvin Roque de Moraes, do CISAM Meio Oeste, é fundamental para garantir que as 
práticas adotadas pela instituição estejam em conformidade com a legislação vigente, 
evitando possíveis penalidades e garantindo a efetividade das ações desenvolvidas.

Além disso,  o  curso de  capacitação  proporcionará  ao  colaborador  conhecimentos 
específicos sobre controle interno, contribuindo para a melhoria dos processos internos 
do CISAM Meio Oeste. Através da capacitação,  o colaborador poderá aprimorar suas 
habilidades e competências  na área,  o que certamente refletirá  em um desempenho 
mais eficiente e eficaz no exercício de suas funções.

Por  fim,  a  participação  no  curso  de  “Controladoria  aplicada  ao  Setor  Público” 
demonstra o comprometimento do colaborador com o aprimoramento contínuo de suas 
competências  e  com a  busca  pela  excelência  no desempenho de suas  atividades.  O 
investimento  em  capacitação  é  essencial  para  garantir  a  qualidade  dos  serviços 
prestados pelo CISAM Meio Oeste e para fortalecer  a  sua atuação no setor  público, 
demonstrando o seu compromisso com a transparência,  ética e legalidade nas ações 
realizadas e regularidade dos procedimentos.

A escolha exclusiva do fornecedor: Pública Assessoria em Contabilidade e Gestão Ltda 
para o curso de capacitação em controle interno se deve primeiramente ao conteúdo 
programático  abrangente  e  atualizado oferecido pela  empresa.  O  curso aborda dois 
módulos,  sendo  o  módulo  III:  a  relação  da  controladoria,  controle  interno  com  a 
auditoria operacional macrofunções da controladoria interna e módulo IV: a execução da 
auditoria interna e operacional municipal/auditoria interna nos padrões adotados pelo 
TCE/SC.  Dessa  forma,  o  colaborador  do CISAM Meio  Oeste  terá  a  oportunidade de 
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adquirir um conhecimento sólido e prático sobre o tema. Assim, ao optar pela Pública 
Assessoria em Contabilidade e Gestão Ltda como fornecedor exclusivo, a organização 
estará  assegurando  uma  formação  de  excelência  para  seu  colaborador  e  um 
investimento seguro em sua capacitação profissional.

3. Descrições e quantidades 
Conforme Termo de Referência e Projeto Básico
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4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução:
O curso será realizado em dois módulos, sendo o módulo III no período de 19 a 20 de 
agosto de 2024 e o módulo IV no período de 05 a 06 de setembro de 2024, no CIAD 
DOWNTOWN – Centro de Inovação Acate/Deatec. Endereço: Avenida Getúlio Dorneles 
Vargas, n° 1.183 - Centro, na cidade de Chapecó (CEP: 89.802-002), Estado de Santa 
Catarina.

4.2. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Setor de Compras e Licitações

4.4. Prazo para pagamento:
O pagamento será realizado pelo CISAM Meio Oeste no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a emissão da(s) nota(s) fiscal(is) de serviços e atesto do setor competente, 

Capinzal/SC, 11 de julho de 2024.

_____________________________________
Leomar Eggers

Coordenador Administrativo e Financeiro

Em conformidade  com  a  legislação  que  rege  o  tema,  encaminhe-se  à  autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis.

 OBSERVAÇÕES:  Este  documento  requer  assinatura  da  Autoridade  da  Área 
Requisitante.

Edson Antonio Cassiano
Superintendente 
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